	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.943 DE 24 DE JUNHO DE 2019.
ALTERA A LEI Nº 8882 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 QUE DENOMINA-SE LOGRADOURO PÚBLICO BENTO GONÇALVES FILHO.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o artigo 1º da Lei nº 8882 de 2018:
“Art. 1º Passa a denominar-se Bento Gonçalves Filho, o logradouro que inicia-se na Rodovia Horácio Índio do Brasil e termina na Entrada do Parque da Cascata na Serra de Santa Helena.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de junho de 2019.
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Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 110/2019 de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha)

